
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO PRESIDENTE 
 

PORTARIA DETRAN SEI Nº 7052 DE 14 DE ABRIL DE 2026 
 

INSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR O NÍVEL SETORIAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO NO ÂMBITO DO DETRAN/RJ, PARA ATUAÇÃO EM CONJUNTO COM A 
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SCTI/PRODERJ. 

 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual nº 42.669, de 27 de outubro de 2010, e pela Portaria PRES-DETRAN/RJ nº 5.548, de 23 de janeiro de 
2019. 
 
CONSIDERANDO 
 
I - o artigo 4º das Normas de Elaboração do Plano Estratégico e Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PEDTIC, 
constantes do Anexo C da Portaria PRODERJ/PRE nº 825, de 26 de fevereiro de 2021; 
 
II - o Decreto nº 47.278, de 17 de setembro de 2020, que altera, sem aumento de despesa, a estrutura organizacional do Poder 
Executivo do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências; 
 
III - a necessidade de implementar as diretrizes e ações definidas na política estadual de tecnologia da informação e comunicação, 
promovendo alinhamento estratégico, eficiência e segurança institucional; 
 
IV - o constante dos autos do processo nº SEI-150016/123789/2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica instituída a representação do Nível Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação – NSTIC/DETRAN-RJ, bem 
como designados os servidores responsáveis por sua composição, para atuação em conjunto com a Superintendência Central de 
Tecnologia da Informação – SCTI/PRODERJ, na forma desta Portaria. 
 
Art. 2º - Designar o servidor WANDERSON DE FREITAS PEREIRA NETO, Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação, Id. 
Func. nº 5035478-7, como representante titular do NSTIC/DETRAN-RJ. 
 
Parágrafo único - Designar o servidor JORGE FELIPE DE OLIVEIRA COSTA, Coordenador, Id. Func. nº 5143226-9, como 
representante suplente. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2026. 

 
RODRIGO DIAS COELHO 
Presidente do DETRAN/RJ 


